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ADVOCACT,A.GERAL DA L'NIÃO

PROCURADORIA.GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAI',ÍBUCANO

PROCURADORJA DO IF SERTAO PE

RUA CORONEL AMORIM 76, CENTRO, TELEFONE: (E7)21012379

,cÉN

I-RELATÓRIO

l. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão de execução da

procuradoria-Geral Federal por força do'artigo 3E, panÁgrafo único, da Lei n. E.666/93 para análise e emissão de

parecer jurídico acerca da conhúa;;; dire;, por moiJde. inexigibilidade de licitsgão, do serviço descrito nos

ão.urrnto. de fls. tl/13, q*l ,.ju, poíi.ipaçao dos sewidores: Francisco Manoet Xavier, Marcelo Femandes

Vieira de Abreu, Tatiane Grasielle Ii,ápes da dilva, Cletsoo losê dos Santos, Jarbas Lopes Ibrain Junior, André

R;ú;"t de íaúp, Deyvid wilkerson de Souza Nogueira e Wellington Santos Nlles no evento intitulado

"neteíçeo nu Foú de Tributos e ConÍibuiçôes Sociais (IRPF/PIS/CoFINS/CSLLINSS/ISS), com Destaque

para a Nova EFD-REINF", a ser realizado nos dias l6 a l8 de agosto de 201?, na cidade do Rio de Janoiro-RJ'

2' Preliminarmente, cumpre salientrr que' e partir do 8rro de 2017' todos-os processos

de compras e aquisições, antes de sua formalizaçfio, rtevem sJr cada§trados no Si§tema dc Gestâo de

Pmjetoi, noE termos da Portaria o' ll, de zltnnlrc, sob peua de devolução d6 pruce§sos' so setor

oquirit otu, que desatendam e§te rcquisito de ordenação pmcessual. No caso dos autos' rp6sr de não

acostada a compmvação desse cadastrc, verifica-se, em anelo, que houve o rtglstm oo aludido sbtema'

].Emsequência,observa.sequeoPrccêssoadministrativoemepígrafeestrÁinstruído,
dentre outÍos, com os seguintes documentos:

NLJP: 23200.002 ll0il0 l7-10

INTERESSADOS' IF SEITTÃO PE . CAMPUS ZONA RURAL

ASSIJNToS:AnálisejurídicadecontrÚ8çãodilsta,pormeiodeinexigibilidadedelicitagão,

EMENTA: Parecer Referenclal' na forma da PoÍtaÍia n' 262t2Q17 da PGF/AGU'

Pagamento ã ia"a at inscrição para eYento de capacitação de servidores'

InJxigibiliclarte de licirâçIo. An. 25, Il, e §lo c/c art. 13, vI, todos da lei oo 8.666/93.

a) Solicitação de inclusão dos servidores para participação no evento em tela com as

manifestagõ€s das chefias imediatas: Tatiane Gmsielle Lopes, JaÍbas Lopes lbrain Jr"

Clebson José dos Santos, André Rodrigues de Arâújo, Deyvid Wilkexon de Souze'

Francisco Manoet xavicr, Marcelo Femandcs vieira Abrcu e §/ellington santos Nunes

(fls. 01,04, 05, 07 e t0, Íespectivamente);

b) hogramação do curso (fl. I li l5);

c) Cuniculun ,/irae do Palestrante (fls. 16118);

d) Notas dc Emp€nh o (fls. 221241;

e) Autorizâçllo Para abertura de processo (fl. 25);
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f) Dcctaração da existêncie de crédito orçamentário para o atendimento da despesa cm

questão seguido de coNRÂZÃO (fls. 2829)i

g) Desislência de sewidoÍa (n. 30);

h) Proposta ComeÍçial (fls. 3l/33);

i) Termo de Referência (fl§' 34142);

j) Autorização de serviço (fl' 43):

k) Documentos dc regularidade da empresa (ns 44150);

l) Minutâ de ContÍato (fls. 53/ó0);

m) TeÍmo de Justificsliva para lnexigibilidade (Íl' 62);

n) Consulta Jurídics (fl. 67)

camp

a Vq

a

o

iBlo!
U - DO PARECER REFERENCIAL

4.É,imPoÍtantemencionarque,Íccentemente'houvcapublicaçãodaPorrarian'262da
pcF/AcU, datads de OS Oe'maio'Jc i0l7 (e qui conobora a OrientaÉo Normativa da AGU no 55/2014)' O

citado normativo, em seu aÍt' f", raz que "oi órgãos de execução da PGF competentes para realizar atividades

de consulroria juídica, nos termos Jã *. I'au ion"tia PGF no 526, de 26 de agosto de 2013, deverão priorizar

aavaliaçaodapossibilidadedcelaboraçÂodemanifestaçõesjurídicasreferenciais''.

5.Segundoopaúgrafoúnicodoseusrt.lo,..considera.semanifestaçãojurídiçareferencial
aquela que analisa todas as queioes".luriaicas que_envolvam matérias idênticas e recoÍÍcntes, disPensando a

oürigatoriedade legal de elaboração de-parecer inài"idualizado para os respectivos casos concrslos"'

6.Noesteiodoquetrazidoacima,ficaevidenteque,objetivandopÍestigiÚesPeciâlmentoo
princípio da eficiência previsro n lipri i. art. 37 da- constituiçeo da Rcpública, a Procuradoria-Geral Federal

tem estimulado a elaboração de pareceres refercnciais, dispensando.a análise de pÍocessos repetitivos e que'

"oiur.nt., 
Íestringem o trabâUi; da Procuradoria à conierência de documentos' scm que exista qualquer

dú"ida.luriiica a s"r-dirimida. Siúções como es16 êm tela paÍec€m estar cntre aquelas para quc a PGF estimula

a adoção de parecer referencial, como se expoÉ abaixo'

M - IITEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE §ERVDOR EM

CURSO OU CONGRESSO E SUA ADEQUAÇÁO AO PARECER REFERENCIÁL

T.Comefeito,acontrataçãodeserviçostécnicosprofissionaisespecializadosprevi*osno
art. 13, inciso vl c/c, ân. 25, inçiso II, da Lei n" E.666/93, especificamente I inscrição de scrvidores em cursos,

congr€ssos e atividades afins, comumente conhecida como pagamento dc taxa de inscriçõo (na medida em que a

conõessão de diárias e/ou passagens foge da alçada da consultoria jurídica), configura-se em um pÍocesso

administrativo bastante simpleí ", 
qi" " atividade da Procuradoria acaba por ser, basicamente' a de

confeÉncia dos documentos acostados aos autos e se as exigências legais foram atcndidas. N o há

complexidade jurídioa e os casos se repetem sem qua.tquer variação efetiva, po6to quc a Administração já está

completamente hâbituada à insrução desses feitos.

8'Jánâobastasse,apesardapoucacomplexidadedessesprocessos'rePstem.seâLsmuitas
dezenas anualmente, como facilmente se afere. lssà acaba poi sobrecanegar a Procuradoria,- que poderia dedicar

mais tempo e atenção a processos diversos que Íealmenle necessitem de maior cuidado. ISualmente' I
obrigatoriàdade de submeter os autos ao órga-o de consuhoria acaba por atrassÍ o Jluxo.do ândamento

administrativo do processo, sendo notório que nem s€mPre os rpquerimentos são iniciados- com muita

antecedência âo evento a que se prctende atender. Assim, não raro o processo chega para análise_já com pedido

de urgência, o que mais uma,e, impa"ta nâo só nos serviços da Procuradoria, como t8mbém dos setores

administrativos antecedentes. A supressão de uma etapa que, legalmente, goza de até l5 (quinze) dias para ser

2de12
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É o relatório. Passa-se à análise jurídica.
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9. Nesse diapasão, afrgura-se observado o art. 20 da mencionada Portaria" o q

que "são requrs itos para a elaboração de manifestação jurídica referencial: I o volume de

matérias idênticas e ÍecoÍrentes que acarÍete sobrecarga de trabalho devidamente

üstificadamente, 4 atuÀgâo do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços admin vos; e

e veúa a
-LlmPactar, J

atividade jurídica exercida se r€stringir à verificação do atendimento das exigências legais a

conferência de documentos".

10. Observado está sendo, pois, também o §3o do mesmo ar'2o' in verbis: "a

.jurí«lica referencial deverá conter capitulo específico destinado à demonstração dos requisitos

caput".

aos

administmtivo. que deverá ser feita normalmente). Desse modo, doverá a autoridade comPetente declarar

nos autos que seguiu as orientações dadas no Parecer Referencial, e em conformidade com os modelos de

documentos estâbelecidos pe la Comisgo responúvel pela elaboração de minutas de documentos necessários à

formalização processual, no que tange às aquisigões e contratações públicas, para padroni

Sertão-PE, nos teÍmos da Portaria n. 08, de 0l/022017, e do Anexo I deste PaÍ€cer.

zação no âmbito do IF

12. se a Àdminislrrcío entender. contudo. que a situacâo sob sua análise é distinta ou.

br0

Portaria comento. rtl cia de manifes iurídica referencir não nreiudica r âtuocão

cam

consultiva. de oÍIcio ou por provocacâo em processos que tmtem de matéria por ela abrangida",

IV - EUNDAMENTAÇAO

13. A capacitação dos servidores públicos deve, sempre que possível, ser estimulada. O

Decreto no 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, que institui a política e as diretrizes para o desenvolvimento de

pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispõe em seu arL 3", in verbis:

Aí. 30 São diretrizcs da Polltica Naciooal de Desenvolvimento de Pessoal:

I - incertivar e apoiar o servidor público em suas iniciativas d€ caPaciBção voltadas

para o desenvolvimento das competências institucionais e individuais;

II - assegurar o acesso dos servldores r eveÍltos de capacitEÉo itrterna ou

erternamente ao seu locsl de trabâlho;

14, Nos casos em que se pretende o pâgamento de taxa de inserição (e o custeio de diárias

e/ou passagens), deverá o interessâdo preencher o formulário de solicitaçâo de dirírias e Passagens (atualmente

realizado, no lF Senão-PE, âravés de modelo disponível no sítio oficial do lF, na Segáo da Diretoria de Gestío

de Pessoas[l]), inclusive justificando se sua viagem será feita em final de semana ou feriado, bem assirn o

eventual não atendimento do prazo de 15 dias ãe antecedência para a solicitaçõo de diárias e passagens. É
igualmente imnreseindivel oue haja a erpressa anuência do suoerior hierómuico do servidor. ns medids

em que se atesterá que o seu destocsmento é oportuno e conveniente pars o senico. náo atrapalhando

também o funclonamento da repaÉicão. como explicitgdo abaixo.

l9l07D0l7 l5ilg

feita, conforme o aí .42 dal*i no 9.784t99, parece vir a calhar nesse caso, é fácil perceber'
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é o mris oportuno prrr I êptidsde. ou seja, se o sfastâmento do(s) servido(es) não

serviço ptrbiicol bem como se a entidade possui Íecursos para custeâr as despesas da capaci

16. Outro ponto indispensável

causará
t8gão.

c.
rtendem so3 interc$ês dr autstquh.

|T.Sobreisso'Íatando.sedeparccerrcferencial,osolicitantedeveúacostar
declaração de sua chefia imediata com as afirmações citadss no item snterior, nos termos do modelo -

b c

II

19. Aioda quanto ao rspecto do co

de 27 de março de 2012, que rtgulaments as normas

IF-Sertão-PE em eventos de caprcitaçío, pr"evê em

DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÀO DIRETA

nteúdo, vale lembrar que e Poírria Normotive o'" I'
e prccedimentos pârs psrticipação dos senidot?3 do

seu 8rt. 30 que "Ndo serdo outorizadas oanicioacões

de Capacitacôo do IF-SERTÃO-PP.

20. Para isto, o(3) servldor(es) solicitrnte(s) deverdo compmvar nos aotos que o eveulo

dc caprcitrção nlo está contemphú Dgs pÍogrrm.çõ6 intern$ prcvistrs no Plano de Capacltoçlo do IF

Seíú-pE vigente à época do rrquerimeito. No caso dos outos, uão há documento ou declerrçIo hábil e

cumprir este rcquisito, omissão gue deve scr sroeda.

21. O feito também deverá ser insFuído com as informações sobÍe o evento e o valor da

inscrição, alérn de termo de referência (Anexo III) e demais documentos citados ao lonSo deste parecer

referencial. Não é demais lembrar que, para além do que se mencionará nesta manifestagão, o TR deveÉ conter

8s condiçÕes de pagamento (em regra,'de até 05 dias úteis ce e contrataçâo não cuperar os R$ 8 mil)' as

ropon."6ilia.d.i dás partes, 
"r 

*nções incidentes, os valores a serem despendidos, a forma de execução e a

fundamentação legal. No caso em tela, o Termo de Referência Íoi juntado às f,s' 34/42'

22. Dentro da sistemática adotada pela Lei no E.666/93, há situações em que é utilizada a

expressão ,,licitação dispensada" (art. 17, I e II); em outras, apârece a cxpressão "licitação dispensavel" (art. 24);

e, finalmente, "licitaçd inexigível" (arr 25). Essas seriam as possibilidades mencionadgs em lei, e de caníter

excepcional, em quc será possível a çontratsção diÍeta' isto é, a contratação sem licitação'[2]

23. A diferença basica entre dispensa e incxigibilidade, é de que na primeira há a

possibilidade de competição, enquanto na segunda inexistc a possibilidade de competição. Isso porque só existe

um objero ou uma pessoa que atenda às necessidades da Adminisração; a licitsção é, ponanto, inviável."[3].

24. No presente caso, entende-se tratar de inexigibilidade, com base no art. 25, II da L,ei

E666/93 e conforme Orientação Normativa no I E/09 da ACU.

19rc1n0t1 15:19

r5.

ls.Noprcsentecaso,veriÍica.sequesPenagachelisimediotsdaservldoreTatiane
Grasielle consignou à Í1. 0l que o cfastrmetrto nío causaú prcjuízos ao sewiço público e quc o conteúdo

do evento de capacltaçío contribui pare o desenvotümelto do servidor e rtende tos intel€sses da

InstituiçÃo; *snif""t"odo-.u some'ae sobrne cate último ponlo tambrém g chelia imedistg dos demsis

servidoEs Jarb$ Lopes lbrein, Clebson Joú André Rodrigucs, Deyvid wilkenon de souzo, Francisco

Manoel Xavier, Marcelo Fernrndes vleira Abreu e wellingloD santos Nunes. No ents[to. eol€nde esta

Pmcuradoria que. pora sarantir a comptet! lnstrucão pmcessual. faz{e necessário o gtlnu4clamento da

!h"fr" ir"di"t, d.stes servidorJãmbEã acercs da questlo identlficada no ltem "15" d€.te PnrÊcer. qual

6I o ,oo,,"oto dr c"O""it"rÊo é o ,ai" oooúuuo.r""a 
" 

uotid"de. oo.entldo d. o af"tlam"oto oão

ãusar prejuízos ao senico público. conforme modelo do Anexo II'

in

",
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*pecial:
(...)

ll - pora

inexigibttidade Para semiços de publicidade e dh'ul4açdo:

ONENTAÇ
AERÁL DÁ

'Ão voru,ttuuÁ N" t8, DE l' DE ABRIL DE 2N9o A

UNIÃO, no uso d6 atribaições gue the co'deren 6 lncisos I'

\

Art- 25. É inüigivel a licitação quando hower inviabilidade de

a contrahçAo de seniços lécnicos enumerados no a ' 13 \8
narufera singul'ar, com profissionai§ ou emPresas de norória esPeclallz

o

§

a I
o

2r

L

do art. 4" do Lei ComPlementor n'73, de l0 de fevereiro de 1993' cottsi

cons ta do Processo n'0M00.015975/2008-95, resolve ÜPsdit a Presenle orienlação

normal lva, de carüer obrigatorio a todos os bgãos iurÍdicos enunerodos nos arrs. 2'

e 17 da Lei ComPlementar n' 73. de I99I:CONTRÁTA'SE POR INEXIGIBIUDÁDE

DE LICITAÇIO COM FUNDÁMENTO NO ÁRT. 25, INC, II, DA LEI N' 8.666' DE

1993, CON FERENCISI,IS PÁRÁ MTNISTRÁ Â CUÀ'OS PÁRÁ TREINÁMENTO E

APERFEIÇOAMENTO DE PE§SOAL OU Á INSCNÇÃO EM CIJESOS ÁBERTOS,

DESDE OUE CARáCTERIUDÁ A SINGULANDÀDE DO ONE'IO E YENFICADO

TRATAR.SE DE NOTÓNO ESPECULISTA INDüÁÇÃO: CONTRÁTÁÇÃO.

PROFESSOR. CONFERENCISTÁ /À'srÂUTOR, TREINÁMENTO.

AP ERFETÇOAM ENTO. CURSO ÁBER TO. INEXIGIBILIDÁDE, SINGULARIDADE.

N OTÓ N O ES P EC I Á L I STÁ. REF E RÊNC

Decisões TCIJ 535/1996'Plenário e

TOFFOLI

lA: art.25, inc. tl, da Lei 8.666, DE 1993;

439/l 998-Pleruitio.JoSÉ ÁNTONTO DIAS

25.Ademais,oentendimentopelapossibilidadedecorataressetipodBs€rviçopormeio
de inexigibilidade veio sendo r"i*.a", .or. sc'pod; no1,r dos seguintes julgados: Âórdão 

-65412004 
- 20

Câmara; Aórdão n. L9l 5n003 - il;neiiol Acórdeo n. I .5682003 - l' Câmara e Acórdlo 41212008 - Plenário'

26. Nesse sentido, o entendimento dO Tribunal de conas da união editou mais uma súmula'

in verbis:

Súmula 264201I do TCU

AinexigibiliàdedelicitaçãoParàaconE-àtaçãodeservigostéclicoscomPcasoag
Ílsicas Ju jurldicas dc notória cspecialização somente é coblvel quândo sc tÍ8u[ de

serviço de nalureza singular. câpaz de exigiç na seleção do execulor de confiança' grau

de subjetividade insuscetlvcl de ser medido pelos critérios objeüvos de quâliÍicôção

inerenàsaoproccssodelicilâção,nost€rmosdoart.25,incisolI,daLcin"t.6óí1993.
(Ac. 1.a37201 l-P)'

2T,Nessediapasão,aAdministraçãodeveanalisarseahiÉtes€sêrefere.àcontÍat8çãode
serviços técnico-profissionais especializados, prestadc por profis-sionais ou emprcsas de notória esPccializaçÃo'

e com objeto singular, como disponibilizado no aú' 25, ll, da Lei E'666/93'

2E.ocitadodispositivoexigequeseÍ€únam'simultaneamentÊ,rêsrcquisitosdiferentes
para que a situação seja enquadrada como ine;igibitidade, SobÍ€ tais requisitos, pronunciou'se o STJ no

iulgamento do Recurso Espccial n' 704108, publicado em 16i05/05:

A controtaçõo de seníços sen licitoçdo depende' portanto de tt^ condições: l) a

enuneroçdo do serulço no diÍ/Posi,lvo legol suprocllodo (aÍL l3); 2) suo naluteza

stngulor, islo é, ndo basto esrar enumercdo no srl 13 da Lel 8'6óU93' sendo

necessárlo quc o scrvlço se tone único devldo à sua conplexldode e rclevâncla que

torna lne lb,el o tlc açao: e J) a notórla e§Peclsllzaçlto do prolbslonal (confornu

dhpalo ni gaúgralo to do arí.25). Assim, ndo é quolquer semiço descti'o no arl' l3

5de12
19t01Í201'l l5:lS
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da Lei 8.666/93 que torna inuigível a lici'açdo' as aqwle de natÚeza

e*ige a contratàçdo de profissional noloriamente esPecializado' c'uia

aditrita à discricionariedade administativo' (grifos adltados)'

escolha

./.c.

YI
29. Quanto âo primeiro requisito, o entendim ento do TCU e a Oricntação da AGU postos-tntir

acima superam quaisquer questionamentos a respeito do erquad rrmento da inscrição de servidores

aberto no rol do art' 13 da Lei 8.666193:

30.Noqueserefereaos€gundorgquisito,qualsejasingularidadedoserviçoaser
contratâdo,cumpreressaltarqueestaPÍocuradorianãoPossuicompetênciaPara.verif.icar.seo.eventoem
quÊstão é, de fato, singular, e se a entidade realizadora do evento possui notória especializagão' câbe à

ÀJmioistraçeo anellsai e fuodamentar' cgo a cssor o pr:enchimento desset Pr€sEupmtos'

3l.NessesentidooEnunciadono0T,doManualdeBoaPráticaConsultivadaAdvocacia.
Geral da União:

O Órgão Consahivo ndo deve emilb monllestaçõa conclusbas sobre lemas ndo

lu díos, tals como os lécnlcos, adminkrrutlvos oa de contcnl2ncl, ou oPoríunldadê'

32. Dessa maneira, é semprt recomendável que a Administração procure justificar a

singularidade do objeto conforme a doutrina endnde que o requisito deva ser conÍlgurado, a saber:

Asingularidode,comol*tuolmen'eestabelecealei'édoobie'odocon'ra'o:éo
semif,o pretendido pela ÁdminisbaçAo que é singulac e não o etecúor do §erviço'

,4liás, todo profissional é singtlu Posto que es§e altibuto é próprio da notureza

humana'

Sing or é a carqctedstica do objeto que o indiviàutiza' distingue rtos.tlenois' É a

presença de m anibulo incomum na espécie' dderencíadw A singularidade não estó

associada à noçdo de preço, de dimensões' de localidade' de cor ov forna[4] '

31. para Dão restaÍ dúvida ao Administrador, rcprduza-se também lição de Hely Lopes de

Meirelles sobre os tais serviços tecnicos proÍissionais esPe'cializados de nalnreza singular:

\ ::,::,: ;;:,:!:,r;: i;:, "#,hy::::::,": :::l:, :;i;:l::,:,# :#:
noexercíciodaprofusdo,noPesqui§ocientllica'oualravésdecursosdepos.

x:r*,s,xi;"#:Í::ff 
'::;:::'!-:':"::?':'l;;:i;:;:':^i:':

34. Note-se que' eÍquanto uns consideram que a singularidâde.reside,no- só fato de ser

prestado por profissionais de notóri'a r.$iutir"çao, outsos aduzem que a tal singularidade é afeta ao serviço,

não se encerrando na justificativa de gabarito pússional. A ossa segunda corÍente paÍece ter-se filiado o TCU'

pelo que se depreend'e da Súmula tásçria mais acima. Nela, exige-se de forma diversa a comprovação da

notória esp€cializâção e a da singularidade do semiço.

35. De sorte que, repita-se, é sempre recomendado que seja anexada manifestagão

,*'a

ín
'e.t
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administrativa demonstrando êfetivamente a comprovação dos requisitos de singularidade do da
mas

especialização, a Íim de Prezar não só pela legalidade dos atos administrativos - motivação do

tambem evitar possível penalização dos responsaveis Pela contraaçAo em tela

36. Com efeito, consta do Termo de Referência, fls. 36/37, bem como do Termo de

Justificativa Pa ra lnexigibilidade, à O. 62, manifestaçlo da AdministraÉo demonsÍrando os rtqui§ito§ de

singularidade e da notória especialização da contratâda' Nos demois casos, o seruidor intercssado

juntar o lermo de JustiÍicativa para Inexigibilidade - Anexo IV com as respectivas info

a

abi sob m

37. Nesses pontos, como já foi dito, cabe a este Consuldvo üio só

fornecendo está - os elêmentos parâ que a Administração bem fundamente seus atos'

OBSERVÂNCIA DO ART. 26 DA LEI 8.666/93

33.Comprovadaainviabilidadedereatizaçãodeprocedimentolicitâtório,edemon§trâdaa
necessiclade de contratação dir€ta por meio de inexigibilidade, o corPo técnico deste-Instituto Federal deveÍá

obr"-ur, no qu" for pertinente, o artigo 26, parágrafJúnjco, da Lei n. 8.ó66193. Pata fins de contratação diret4

recomenda-se a observâncis ao rot iio páti"o õu,.u contratação direta" elaborado peto TÍibunal de Contas da

Uniáot6l:

,,O processo adninistrativo de connataçdo direta por disPensa de licituçAo. cou base

nos incisos IIt a XXIV do ort. 24 da Lei n'8.666, de 1993, e por inexigíbilidade de

licilação, ao amparo do ar' 25 dq mesma Lei' será instruído com os elemenlos

Prevhtos no arr- 26 da Lei, obsenudos os passos a seguir:

l.solicitaçdodomateriolousenlço'comdescriçdocluadoobieto-tL0U03'01'05'
07 e 10;

2. justifrcativa da necessidade do obiero -tls. 31/35:

3- caracterização da siluaçõo emergencial ou calamibsa gae iustifrque a disPensa' se

lor o cao; - Nõo se apllca ao Prcset re c$o;

1. elaboração do especifuaçdo do obieto e, nas hipóteses de aquisiçdo de naerial' da

quarúidade a ser ddquirida -fl* j1/35:

5- elaboraçdo de proietos básico e executivo para obras e serviços -tl§' 3185 (T"'no

de Relerêncla) ;
6- anexaçdo otiqinal das ptoPostqs -JL 3l (cópla):

7. dnexqçdo do original ou cóPio atdenricada (ov coferida con o original) dos

documentos de regularidade aeigidos -lls 11/50;

f. indicaçdo dos rearsos para a cobertura da desPesa -lL 26/29;

g. ruzões da escolha do execulanle da obra ou do prestador do semiço ou do

fornecedor do bem -lL 62;

10. declaraçdo de exclusividtde upedida pelo órgão comPetalte, no caso de

ínexigibilidade; - Nõo se apllco ao Presen e celo

t t . jusrilicaliva das situações de dispensa ou de inexigibilidade de licituçAo' com o§

elemeníos necessórirr, à suq caracle zaçdo, conÍorme o caso-ÍL 62;

12. jusliÍicattva do preço - oa§ente:

I j. pareceres técnicas oviurídicos:

14- documenlo de aprovoção dos projetos de pesquisa para aos quais os bens serdo

alocados; - Ndo se apllca ao Presenle coso;

15. outorizqçdo do ordenador de despesa -fL 13;

16. codunicaçõo à autoridade superior, no prazo de tês dias' da disperua ou da

é
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situoçdo de inerigibilidade de liciraçdo;

t 7 . rotilcoçdo e publicação da dispensa o

oficial, no preo de cinco dios, a conlar

superior;

u da inexigibilidade de licilaçdo na

do recebimento do processo Pela

l8- inclusão de quaisquer outros docu,rentos relqrivos à inexigibilidade;

19, assirralura de contralo ou doc'ttmento equivalente "

39. Neçessário esclarecer qu€, como pÍemissa paÍa a Íealização de qualquer lic

amp
§

e,

a

aprtsentqdo no Anero III'

40. Quanto à râáo psrr e escolha'já fora abordada acima' quando dos aryumentos sobre a

notória especialização e à singularidadeio serviço. Assim, presentes as justificativas da singularidade do objeto

e da notoria especializaçao, dÀ-se por existente ajustificâtiva de raáo da escolha do fomecedor.

41. No que se refere àjustificativa do preço, sabe-se que a Administraçii,o deverâ entre outras

formalidades, justifrcar o pÍeço da .orirtução pretendida, o que deve ser feito mediante a comParação da

proposta apÍe;ntada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas

priuadas, consounte previsãà insertà na Orientação Normativa n. 17, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral

da União.

ORIENTACÃO NORMÀflVA N' 17,48 T DE ÁBRIL DE 2OOO ÁDVAGADO-

GERÀL DÀ IJNIÃO. no uso das otlbulcões oue lhe co4Íercm os lncl§os L X' XI e

XIII. do aa 1'da Ld Complem,entat n'73. de I0 de Íeverclro dc 1993' coastlerando

o que consto tlo Pmcaso n' 0N00.015975/2ü)8'95, rsolve expcdlr a Ptaente
orienlacdo no,mollvo. dc crráler obrieatôrlo o íodos os óndos lur{dlcos enu'nerados

nos orts. 2" e 17 do Lel Complcmentar no 73- de 1993:

É oanrcetónte e tttsuncertvt ot pnrco ryt uexrctnttto,<oe oE

ttctac.Ão. ow iewn i sea aotuzeoe ae»uttte e coupeucÃo

J USTI FTCATTVA DE PRECO. PROPOSTÁ, CO NTRÀTADA.

x atL ooúpro[o ún lnc- III. da Lel n' 8.666. de I 993:

Despacho do Consultor-Gera! da ltntão n' 3'{3D007: Inlormatlvo NÁJ/RJ' ANO l'
N' 1. Jst./07, O entaçdo 0s: DecL\do TCÍl 139n003'Ptenório- AcÓrüos rcU
510D003-Plenúrlo, 819/200§-Ptenú o. 1.357/2M9Pleaótto- 1.79&2M7'Pknúrla

42. /n casa, nota-se que foram anexados aos autos notas de empenho de outros ór8ãos

públieos (fls. 22n4), com o objetivo de jusrificar o preço. No eotcnto, inobstânte os preço3 e3ttrcm

compatíveis com o valor ds contralrçIo prctcndidr, observa-se que os cuBos forem promovidos pela

Consultrt Consullorla e Tr€itrsmento Ltda, em exercicios snteÍiorcs, o que nÕo se enquadraria como

mesmo curso, sobÍetudo em rctação aos prcço§ praticrdos, que I cada rno podem soÍner rê8ju§te§. A§§iEr
mcomcnd.-se que r ÀdmltrisÍrsc§o envide esfoncos no sentldo !dê iustlÍicar o Pl|eco ds contrqtaclo

nretendida mediiante a comoarsclo da nronmta qprgentpde ouanto,ao obieto a ser contretado com

prrcos praticrdo,s p€la futurr contratada iunto a outros órsãos públieos ou pessoas Drivadas. no ou€

8de l2 l9l0'1 t20l'l I 5:19
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43. Vale dizer quê, pars os próximos proc$sos fundamentados neste

Administrsçio deveú fazer uso do iermo de Justilicgtiva de Preço para erpor r qu6tão levaD

item anterior, conforme modelo do Anexo V'

44, Apontr-set ademais' que devem ser §cmpne pmvidencladrs em todos

subsequentes a este as certidõe§ de comprovÀção de regutaridade frcel e trabalhists da orgrn

eYento, ficando o setor Í€§ponsável incumbido de verificar a totsl ttgulrridrde no momento do

No caso analisado, foram juntadas aos autos documentos referen tes à regularidade da emPresa a ser

Ç

4

o

ds â
(fls,44150), Ito
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aín§

exDilados.

45. Ainds nesse setrtido. sugerc-se quê a AilministraÉo. cr3o r crlt{r. Y.erifrque se coosb

ulro, "*irt* d" ,"n"io "oli""ffiíããi"ootrtàd"". "ri* "f"itot ". 
to"n.,o .r*ibid"" dt ttl*btar

contrsto administrativo e alcan;; Adminúrsclo contrahnte' Além do Sistema de Cads§tro Unllicado

d"ÍI;""do.", - SICAF e do-Esda-;;Tâciond de Empresas Inidôneas e Suspensss - CEL§' são

,iste.", d" 
"onrrltu 

de ,""irt.-ElÃiiid"d".Ío) List de Iridôo"os do'I'.ibrn"l de Coqtas da União

irrlí,6ãrtan.tcueov,brr: íb)G;hol{a;onoi de Justiça - cNJ (nfip:i/w1Â,w.cnjius.br) e cADnY -
Câdaslro luformativo de Crédito3 Nlo Ouitados.

46.NoqueÍangeàCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT)'fl'49,valeapena
conferir a orientação do TCú, no bãjo do Acórdão n; 1054 - TCU - Plenário, de 02105D012, para que a referida

ceíidão seja exigida da emprÊsâ contratada por ocasião de cada pagamento' rn veráis:

9.2. a todâs as unidades cenn-ais e setoriais do Sistema de Controle Intemo dos Poderss

ix.lililJllili,ill,lr';"i"::'lH'J':r"Tffrffi ,tHl'i':']ffi à"I:
de pagamento, a aprese ação da devids ceíidão negativa de débitos trâbalhistas, de

mgào a da, efetito cumprimenlo às disposições constantes dos artigos 2?' lV' 29' Y e

55, XflI, da Lei n'8.6ó6, de 1993, c/c os artiBos l" e 4'da Lei no 12 440, de 7 dejulho

de 201l, atestando, em especial, para o salutar efeito do cumprimento destâ nova regÍa

sobre o novo Enunciado 33 I da Súmula de jurisprudência do TST, sem prejuÍzo de que

a Segecex oriente as unidades técnicas do TCU nesse mesmo sentido'

iuntada ao§ âutos da comprovacã,o r; declerâcÊo de cumorimento ao§ termo§ ds I-êi 0.85419q. con§i§tente

im nâo admilir trabalho noturno. perieoso ou insalubre a menores de dezoito e de qual0uer trrbalho a

menores di dezesseis anos. ssl;;;condicã; de snrendiz. a paÉir de ouatorze anos. na forma do arü 7".

j<XXfII. a" CfruS, talta que deye ser suprida. Iquslmente. em crdt caso concreto. â Adminis(racão

deveÍá solicitsr às contratadas esta declaracão.

48.QuantoàminutacontÍatual'anexaaosautosà§fls'53/60,nou-sequeâscláusulas
estabelecidas respeitam as exigências dadas pelo art. 55 da l.ei n. 8 666/93'

obsen ar. acaso nâo haja minuta contratual. a possibilidade de o instrumento contratual ser sub§tituído

Írela nota de e.r"nho. 
"oofor]n" 

ot"butu"" o 
""t 

62. oroL d" Li 8.666/93. N"*.. hioótese. ,""o-uoda'se

a inclusÃo dâs cláusulas necBsáris§ do ort 55 no gue Íor esscnciol à contratrcío'

50'IDperiosonessrlÍarqueeAdministracâotrmbémdeveÉjuntrraosprocessos
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No csso dos autos' este documento ercontrs'se À

artb0

51. CumPrc destacar que o reconhecimento da inexigibilidade de licitação pelo de

despesas deverá ser submetido no prazo de três dias à autoridade superior, para que esta a ratifique'

d se

como Anexo YII' De acordo com o Parecer n.o GQ'19I/AGU, considera-se autoridade supenor 8q

estrutura hienárq u ico-organ izac ional encontra-se im€diatamente acima do agente que praticou

reconhecimento.

52.
di e

33 In

53'oTribunaldecontasdaUnião'pormeiodoAcórdàono2362010.2.Cômara
(TC-027.159/2008-8 item 1.4.1.3, DOU de 05.02.2010, seção I, p. 133) quanto à publicação assim se

pronunciou:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA 34/AGU

AS HIPÓTESES DE INEXGIBILIDADE (ART. 25) E DISPENSA DE LICITAçÀO

(tNcrsos III E SEGUINTES DO ART 24) DA LEI N" 8'666 DE t993' CUJOS

VAIONES NÃO ULTRAPASSEM AQUELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO

ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA

OFICIAL DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE

poJ pmNcÍpros pa pcoNotatctpADE E EFlctÊNclA' sEM PREruizo DA

UTILIZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDÂDE DOS ATOS E DA

OBSERVÁNCh DOS DEMAIS REQUISTTOS DO ART. 26 E DE SEU

,iúc*ro úNtco, npspetrnNDo'sE o FINDAMENTo JURiDlco QUE

AMPAROU A DISPENSA E A TNEXIGIBILIDADE.

Ements: Determinação à Universidade Federal do Paraná (UFPR) PaÍa que

pmvidencie a public{ção no Diário Oficial da União dos processos de dispensa c de

Lexigibilidade de licitaçâo (a que se refere o 4n.24, inciso§ ul a XxlV' e o an' 25 da

Lei;'8.666/1993), sâlvo se. em observâncla 80 DriDcíPio ds econouicidad'' os

vâlor€s contrstrdos estlv€Íam dêntm dos limitÊs fxrdcr nos srts' 24' I ê ll' dâ t.cl

no 8.666/1993. nos t€rmoú do seu rrL 26.

Qn

o
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54. Nessa toâda, tro ca§o em rnállse a catrtrrtâção importrÉ em despesa de BL
ultrapassa o limite Prcvisto
situações análogas). Assim'

sutoriza e cotrh"atâçío
no art 26 da Lei

ORíENTAÇÃO NORMÂTIVA 33/AGU

O ATO ADMINTSTRATIVO QUE AUTORIZA A CONTR.'Cf,AÇÃO DIRETA (ART'

ú, og r" e 4", ART. 24, INc. tlt E sEculNTEs, E ART 25 DA LEI N" 8'6ó6' DE

rsgii oeve §ER PUBLIcADo NA IMPRENSA oFtclAL' sENDo

DESNECESSÁRIA A PUBLICAÇÃO DO EXTRÂTO CONTRATUAL'

previslos
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,/-c

55. É de re esclaÍ€cer, por fim, que s E'niÍesteÉo iurldlca dr Procu

apenos avalirr r coútrrtaçIo ProPotta, nio rendo obl:tl 1" eoâlirc a conveuiêncla e e

cóntretrção direte umr vez que derbordrm da sua etribuiçío'

nI-coNcl.usÃo

o

mp

56. Disnte do oposto, em sede de controle pÉvio dc juridicidade, ontende-se q

contÍatação direta de serviços técnicos proÍissionais espec ializados, objcto desse procedimen

guarida no art 13, inciso Vl, c/c, aí. 25, inciso lI, da tei n'8.666/93 e nas transcritas orientações n

anslisodo nestcs autos. esoecificrmênte as sêgui[tes obselTrcõc§:

a) Que, para garantir a complea instÍução Processual, haja o pronunciamcnto da chefra

imcdiata dos Jarbss tÁPcs lbrain, Clebton losé' An&é Rodrigues, Deyvid Wilkerson

de Souza, Francisco Mano€l Xavier, Marcelo Femandcs Vieira Abreu e Wellington

sônros Nuncs também acerca da quesl8o identificada no iteÍn "15" de§l€ P8Íeccr, qual

sejr, se o momento da cápacitsção é o mais oponuno para a entidade, no senlido de o

afastamcnto não causar pljuízos ao serviço públicol

b) que o(s) servido(es) solicitant{s) demonsltm nos autos que o êvcnto de

""p"ait"ção 
não está côntcmplado nas programsções intcmas previstas no Plano de

Câpacitação do lF SeÍtâo-PE vigente à época do rcquerimento;

c) que a Administração envide 6forços no sentido de juslificaÍ o Preço da c,ontratagão

prctendida media e a comparação da proposta aPresentada quanto ao objcto a scr

contratado com pÍeços pralicado§ p€la futura contrâtada junlo a outros órgãos públicoc

ou pessoas privadas, no que tange ao mesmo objeto e' prefercncialmcnte, no mesmo

exerclcio financeiro. No caso dc impossibilidade, deverá a Administração demonsrar

tal fato, poÍ meio dejustificativa;

d) Que os documentos de r"Sularidade da futura contratada escjam válidos no

momento da conFdaçao, o excmplo da Regularidadc Fiscal Federal rclacionada ao

FGTS e a rcferenrc à Recêita MüniciPal, quejá se encooram com os Prazos dc vrlidadc

expirados;

e) Que scja acostâdâ aos autos a dcçlaração dc cumPrimento aos termos da Lei

9.E54/99, que consistentc em nâo admitir trabslho notumo, perigoso ou instlubre a

menoÍ€s de dczoito e de qualqucr lrabaho a menores de dezpsscis ano§ salvo na

condição de aprendiz, a Partir dê quatorrÊ anos, na foÍma do an. 7", XXXIII' da CF/88;

D Que o ato administrativo dc autorizsção dE contrôlação dircE seja publicado na

imprensa oficial.

58, Por oportuno, Í€sslltr-se que estc psrecer rcfercncial oão é eplicável qurodo for
erso de se Íirmar termo de exetuçlo descentralizada (v.g' com a E§AF).

59. Observa-se que posteriormente ao êncaminhamento deste Parccer Referencial para o

setor inreressado, deveÍeo s€r tomadas as providências previstas no eÍt. 40 da Portâria PGF/ACU n" 262n917,

em tais termos: "âs manifesBções jurídicas referenciais aprovadas pelo chefe do órgão de oxecução da PCF

deverão ser: I - disponíbilizadas na página do ó196o de execugão da PCF no sítio eletónico da Advocacia-Genl

da União; e ll - encaminhadas à autoridade assessorada para que possa utilizá-las nos termos do § 2" do art. 3o

5'1. lgualmente, cumpre frisar que I prcsente manifestação almeja analisâr o Proccdimento

administrativo em epígrafe nos termos do aÍt. I l, inciso Vl, da Lei Complcmentar no 73193, clc, aÍL t0, § lo' da

Lci no 10.480/2002, e aÉ. 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93, subtraindose análises que importcm

consideraçõcs de ordem técnica, financeira ou orçamenúria, considcrando a delimitação lepl de competência

institucional da PF/tF SERTÃGPE.

§

I

llde12 t9to7t20t't t5.19
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60. Face 80 exPosto, este é o pare{êr que submetemos ao crivo de Vossa Seúorh. ,

Petrolina, l8 de julho de 2017

LECTÍCh MARILI,A CABRAL DE ALCÂNTARA

PROCURADORA FEDERÂL

MATRÍCLIá 1.436.892

OAB/PE IE.4?4

I I ] http://www. ifsenao-pe.edu.brlindcx.php/dgpformularios

[2] Sobre as hipóteses de contratsÉo sem licitação manifesta-se o TCU no Acórdilo no

1.064i05. Pleúrio (DOU, 12 de ago. 2005). Excerto do Voto condutor do acórdão: "16, A inexigibilidade é

especie do gênero contratação diretg i.e., sem licitação. Na contrôtação direta insere-se, aindg a licitação

diipensável e a licitaÉo dispensada. São trÊs hipóteses, poíanto, referentes à possibilidade de a Administração

plomover contratação sem se ater ao deveÍ constitucionat de licitar, insculpido no art. 37, inc. XXl, da arual

Con«ituiçâo Federal".

[3] DI PIETRO, Maria Sylvia ãnela. DirÊito Administrativo, p. 265.

[4] FERNANDES, J. U. Jacoby. ContrataÉo Direta sem Licitação. Editora Fórum: 7 Ed, 2007,

Belo Horizonte, p. 596.

[5] Direito Administrativo Brasilciro. 29 ed. São Paulo: Malheiros' 20M' p. 277.

[6] Licitações e Contrslos. OrientÀções e Jurisprudência do TCU. 4'ed. Brasiliq 2010. P. 634.
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